LEI N° 3.795/94

AUTORIZA A CONCESSÃO DE AJUDA FINANCEIRA À FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DE PATOS DE MINAS

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou, e eu,  em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1° Fica o Prefeito Municipal autorizado a conceder à Fundação Educacional de Patos de Minas ajuda financeira  no valor de R$ 20.000,00 ( vinte mil reais). 


Parágrafo único. Destina-se o auxílio financeiro à aquisição de livros para a biblioteca da referida Instituição.


Art. 2° Para atender ao disposto no artigo anterior , fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir crédito especial, em  igual importância, podendo, para tanto, utilizar como fonte de recursos a anulação total ou parcial de dotações do Orçamento Municipal vigente.


Art. 3° Esta Lei  entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 17 de outubro  de 1994.
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